INDICAÇÃO Nº    605       , DE 2003.

As Polícias Militar e Civil tem desenvolvido papel fundamental para o sossego público, dando ao população a segurança que ela exige. Para que essas polícias desenvolvam melhor a função que lhes são delegadas, é necessário condições básicas para uma melhor performance no atendimento a população.

O Município acima citado, está disposto a ceder ao Governo do Estado a área necessária para construção da sede própria da sede da Delegacia Seccional de Polícia e da 2a CIA Independente da Polícia Militar do Estado.

Face ao exposto, apresentamos a seguinte Indicação;

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao Sr. Secretário de Estado da Secretaria de Segurança Pública,  providencias no sentido de realizar a construção da sede da Delegacia Seccional de Polícia e da 2a CIA Independente da Polícia Militar no município de Jacupiranga.





Sala das Sessões, em 

Deputado Marcelo Bueno
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